
 
 

RELATÓRIO DA COMISSÃO SERVIÇOS, OBRAS MUNICIPAIS E 

MOBILIDADE URBANA 
 

 

ANÁLISE 
 

 

Trata-se de denúncia recebida pela Câmara e encaminhada pela Comissão de Participação Popular, onde 

moradores do Bairro Ponte Chave relatam situação de sujeira e obstrução em corrégo existente naquela 

localidade, sobretudo, no que se refere ao trecho próximo à Praça Sagrada Família e Rua Jair Marques. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 
 

Na data do dia 30 de novembro de 2020, as 9h30, os membros da Comissão os Vereadores Pedro 

Marconi e Milton estiveram no local para averiguar a situação, o Verador Geraldo não acompanhou a visita por 

ser conhecedor de toda situação.  

A Senhora Helena Maria de Souza Santana e o Senhor Guido da Silva  Lobo, acompanharam  os 

Vereadores até o local onde puderam constatar a veracidade dos fatos, conforme discriminados por um abaixo-

assinado feito pelos moradores que estão sendo prejudicados por esta situação. Constataram a necesidade de 

urgência que o poder Executivo faça a princípio uma limpeza pois o mato está obstruindo a pasagem do esgoto, 

essa limpeza terá que ser feita “manual” devido a não possibilidade de acesso de  máquina naquele local. 

Posteriormente que seja feita a canalização do córrego sabendo que já existe uma parte canalizada, 

aproximadamente 50 metros. 

O  Senhor Guido da Silva Lobo, nos informou que já fez um requerimento ao Executivo em 2019 para 

que fosse tomadas as providências, mas até a presente data não foi tomada nenhuma providência. 

Essa situação está trazendo sérios problemas a todas as familias que residem próximo ao córrego, visto 

que, muitas doenças podem proliferar devido a falta de saneamento básico. Além do mal cheiro, presença  de 

mosquitos,  animais peconhentos, como ratos, cobras e outros.  
 

 

CONCLUSÃO 
 

 

Após a análise da denúncia os membros da Comissão entenderam pelo envio de cópia desse relatório, 

acompanhado do abaixo-assinado, fotos e vídeo ao Executivo, para que sejam tomadas todas as providências 

necessárias para resolver esse grave problema que é uma ameaça à saúde pública.  

E também cópia do relatório ao Senhor Guido da Silva Lobo, morador do local. 

 

 

É o relatório. 

 

Carandaí, 30 de novembro de 2020. 
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